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SECRETARIA 

<~ 3P-- ~« J. ... ' 

Excelent{sshlO Senhor Primeiro Secretário: 

. ~ Tenho a h onré1 de encann.nha.r a Vossa Excelencia 

a inclusa. Nensogem do Sen..rlOr Presidente da República , â,com­

panhada de Ex posição de Eotivos do Senhor Einistro de Esta­

do das Ninas e Energia, relativa a projeto de lei que modi 

fica dis positivos da Lei n Q 3 119, de 51 de março de 1957 , 
que autorizou a União a consti tui.r uma sociedade por ações , 

denominada S oc.~ IEDADE 1'ERl·-,OEIÉTRICA DE CA1'I VARI (SO'l'ELCA), e 

que passa a denominar - se SOCIEDADl: TERl,;OEI.Él'R-ICA DE CA? IVA­
RI S.A. - SCY.ltEU!A. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha eleva,da estima e consider,a 
N 

çao. 

plil/(J!uNk IIRO 
, 

Ninistro Extraordina.rio para 
Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
A 

Deputado Nilo Coelho 
. , " 

~ 1 . D . Primeiro Secr e tario da Camara dos De 'mtados 

Brns{liã - DF 

/aa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CO!-lISs1to DE. CONS'l'ITUIÇl0 b JUS'l' I CA 

PhOJETO Nº 3 3üG/65 - modifica dis B.v.I:J. 1tfP.;ff;..;:~.çla 
~ 1191 de 31 de ~ar~ o de 

, -q.çoes a Uniao :3 constituir umél 
denominada Sociedade Termo 
ri (SOT1LCA) e que passa a 
dade Termoel~trica de Capiv~ 

c'apiva ­
Sacie . -, 'LLCA . 

AUTm : Poder Executivo 
REIA '1'0 R : Dep . CeIes t ino Filho 

RELAT<JRIO : 

o Pode r . .:.oxecutivo, nos t êrmos do artigo 5Q , §§ lº e 2º 

do Ato Institucional nº 2, atendendo a sugestão da Comissão do Plano 
de Carvão Nacional , enviou a estG Casa a presente mensagem com o ob­
jetivo de modificar alguns dispos itivos da Lei nº 3 119, de 31 de 
11arço de 1957 , que autorizou a constitudç~o da Sociedade Termoel~tr1 
ca de Capivari (80T~LCA) . 

O senhor ~ ·:inistro das Ninas e Energia, na representação 

à Presidênc~. c da República , enumero.u as aI terGções que propôs eI1 um 

anteprojeto de lei. 

VOTO: 

A conveni~ncia das alterações dever~ ser Qiscutida na CQ 

missão de m~ri to . No aue tange a esta. Cordssão nenhum obstncul o de of -
~ J 

dera cons ti tucional i mpede a tr t:'rd tação do pro j eto . Somos pela aprovação 

da mat~ria. 

Brosília , em 23 de novembro de 1965 . 

CElE L/f I NO FILHO - Relator 

rf/ 

Cf.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
" 

'l'urmn 11 r, 11 .. , 
cionDlide de 

COLISSitO .. J:':' COIJS '!Ti'UIC]tO L JU'-: ' 'I ' ' /I. l.. .. .J- >'.l"'. ; 

A Comissõo de Constitui~: ão e Justi çe , em reunino (e su a 

r cal izé3 c1.a eo 23 .11. (5 , opinou, UllDn i r,lemente , pela constitlJ. 

do Projeto nº 3 346/ 65 , nos têrmos do parecer do Helato!' . 

E.:tiv e· rem presentes os senhores c1qmt8 (~os: 'l'arso .. Dutra ­

Presi ci.ente , Cel estino Fi lho - Re1E. t or, Laerte Vie ira, Arruda CarU'[' , 

Dj a1 Llé' ; ,a rinho , i.ccioly Filho , IVé'.n Luz , Floriceno PaixGo, Wilson Lar. 

tins e Pedro Barão. 

Drns ília, em 23 de noveniliro de 1965 . 

CELESTINO l~ ILHO -Relê tor 

r f / 

.(!f • 07 
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LAERTE VIErRA 

Deputado Federal 

Os problemas do carvão mineral e as soluções 

preconizadas para a indústria carboníferª .-eatarinense 

Discurso proferido na Sessão 

de 30 de março de 1965 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

Bra6ll1a. - 1005 
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o SR. LAERTE V:EIRA: 

(Sem revisão do orador) - Senhor 
Presidente e nobres Deputados. venho a 
esta tribuna tratar do problema do car­
vão mineral. Embora de grand:e impor­
tância para a economia catarinense, re­
conhecem todos os técnicos, como reco­
nhece o Govêrno, ser êste um problema 
de interêsse da Nação . Por isto, não é 
U\-n Deputado de Santa Catarina, çue 
focaliza problemas ligados à economia 
do seu Estado, mas um representante 
desta alta Câmara, que deseja tratar de 
matéria de importância nacional. 

Em verdade, Sr. Presidente, a polí­
tica do carvão nacional, num ligeiro re­
trospecto histórico inic:a-se no Govêrno 
de Prudente de Morais, quando, através 
da Lei nQ 275, de 4 de julho de 1895 
se concedia a isenção de impostos para 
importação dos primeiros equipamentos e 
máquinas para a lavra do carvão mine­
ral. Muito mais tarde - em 1921 -
foi criada por Gonzaga Campos a es­
tação experimental de cOinbustíveis e 
minérios. E os estudos então feitos por 
FleUlly da Rocha, na Europa, demons­
travam que o carvão de Santa Cata­
rina era o único carvão brasileiro co­
queificável. 

Nessa oportunidade, no govêrno d:e 
Arthur Bernardes, foi, pela Lei número 
4.801, de 9 de janeiro de 192~', prevista 
a instalação da primeira siderúrgica em 
Santa Catarina . Vejam os nobres par­
lamentares há quantos e qouantos anos 
os catarinenses aguardam sua em­
prêsa siderúrgica. Não houve, no País, 
nenhum plano nacional que esquecesse 
o problema do carvão. MesIr.o no Plano 
SALTE, na Lei nQ 1.102, de 18 de maio 
de 1950, eram conSignados recursos para 

a compra de equipamento, melhoria de 
instala.ões e de beneficiamento do car~ 
vão brasileiro. O Plano do Carvão Na. 
cional, entretanto, só veio a ser apro~ 
vado em 1953. pela Lei n° 1.886, de 11 
de junho. Essa lei, como as anteriores 
a que me referi, tratava do problema 
carbonifero brasileiro e, ao mesmo tem­
po, da instalação da siderúrgica em 
Santa Catarina. No govêrno do Senhor 
Juscelino Kubitschek, o Conselho de De­
senvolvimento Econômico considerou, 
entre as metas daquela admin:stração, o 
problen:a do carvão mineral, prevp.ndo 
igualmente. não só a construção da si­
derúrgica em Santa Catarina, como tam­
bém a industrialização do resíduo piri­
toso . Mais tarde, conseg,uiram os cata­
rinenses, comandados pelo seu grande 
governador Jorge Lacerda a constituição 
de uma sociedade para exploração da 
usina termelétrica de Capivari. A 
SOTELCA foi criada para o aprovei­
tamento do carvão-vapor de Santa Ca­
tarina. Com a renovação do Plano N a­
cionaI do Carvão através da Lei núm::ro 
3.860, de 24 de dezembro de 1960, não 
só conseguiram incluir no Plano do 
Carvão a taxa de 1,5% sôbre tõda a 
receita tributária, para a sua execu ;ão, 
como, pela primeira vez, foi previsto e 
concedido o rO),'8lty de 3% para os mu­
nicipios e estados produtores de car­
vão. Daquela a esta data entretanto, os 
recursos não têm sido liberados com 
oportuni'dade, e o Plano Nacional do 
Carvão não vem cumprindo aquelás me­
tas estabelecidas na própria política na­
cional dos governos anteriores. 

Sr. Presidente, cumpre-me nesta 
hora em que trato do problema do car­
vão nacional, trazer algl1.1Os subsídios a 
respeito da sua produção, através do se­
guinte quadro que elaborei: 
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PRODUÇÃO DO CAR VAO MINERAL 

I PRODUÇAO 
I1 PERCENTAGEM ANO 

\ 

ESTADO EM 
TONELADAS 

11 

I Paraná . . •........... 
I 

74.903 I 3,2% 
1955 S r t . 1.325.512 I 56,8% I anta "a anna ........ . 1 I Rio Grande do Sul .... 948.297 I 40,0010 

2.348.712 100,0010 

I I Paraná .............. 73.284 
1956 ~'3nta Catar:n<l ........ 1.326.452 58% 

Rio Grande uo Sul .... 885.906 

2.285.642 

I I 
I I I I Paraná. . . ........... 87.706 

1957 Santa Catarina ........ I 1.223.430 I 59% 
Rio Grande do Sul .... I 762.264 

I 

I 2.073.400 

I 

Paraná . . ..... . ..... . 
I 

84.016 I 1958 Santa Catarina .... . ... 1.468.913 65% 
Rio Grande do Sul I 686.838 • I 2.230.767 

I \ 

'" Paraná. I 54.075 N . . ....... .... - 1959 Santa Catarina ........ I 1.619.166 69% i,; 

" Rio Grande do Sul I 659.673 .; 
o I I 

10 I I 2.329.814 co 
(J) I 

\ 
.... 
«;co I 
-.r .... 

I I I C'? 
C'? I Paraná . . ............ 

\ 
59.923 

~o 
.. Z 1960 Santa Catarina .. . .. ... 1.626.830 I 69% 
~...J \ Rio Grande do Sul I 643.335 

I .30.. 
1 
I 2.330.088 

I I 
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I I 
II PERCENTAGEM 

I I PRODUÇA.O 
ANO I ESTADO EM 

I I TONELADAS II I I ---- -- -
I I I I Paraná . • o ••••••••••• I 43 . 152 

1961 Santa Catarina ..... . .. 1.642. ~069 I 64% 
Rio Grande do Sul .... I 703.982 

I 2.389.603 
I 
I - -_.- ------- -

I I I I Paraná. · .. ... ...... . I 45.853 
1962 I Santa Catarina . .. .. . .. I 1.730.385 I 68% 

I Rio Grande do Sul .. .. I 733.743 
I 
I 2.507 .981 
I 
I 

, Paraná. · ...... ...... I 153.000 6.7010 
1963 I Santa Catarina . . ..... . I 1.581.000 62.0% 

I Rio Grande do Sul .. .. I 816 .000 31.3% 
I 

2.550 .000 100 % 

O bservação: Fonlr. Anuários E~tatísticos do Brasil: 

Anos 1957 - 1960. páÇJ. 38 e 1963, pág . 126 . 

A produção catarinense excede a 6<1'/0 da produção nacional de carvão, 
sendo o único Estado a produzir carvão coqueificável. 

O consumo do carvão de Santa Catarina tem encontrado grandes óbice. 
e dificuldades. 
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Segundo informa a C.P.C.A.N .• sõbre a projeção 'ele consumo do carvao 
metalúrgico. seria o se\Juinte o quadro para os próximos anos: 

Tipo de Carvão \ 1965 I, 1966 'I 1967 \ 1968 ! 1969 1 

I; I I I 
1970 

4.860 CiJlvão R,un of mineI 2.730 1 2.910 1'-3-.4-00-1-3-.8-60-1 4.380 I 
Cai vao lav-ad-o-r -.-.-. -'. jC-

1
-. 9-1-5 -'-1-2-.04-0-'-1 -2-. 3-80-1-2-. -70-0-·:!-3-. 0-6-5-'1'- 3-. 4-00-

alúrgico .) 
__ , ______ 1 __ 1 ___ 1 

I I 1 I 1 1 

1. 400 ~ 

950 Cnrvão vapor ...... t 535 I 570 I 665 I 755 I 860 I 
______ 1 __ -','--_____ I 1 1 __ _ 

Rejeito piritoso 480 1 510 595 ! 675 1 765 I 850 

J;:ste quadro foi e:aborado. tencio em vista a relação de 0.7 para o carvão 
lavddo sõbre o «run of mine:.. e a seguinte composi;ão do carvão lavado: 

Carvão metalúrqico .......................... 470/0 

Carvão vapor .. ... ....... .. ........... .... .. 28% 

Rejeito 

SOMA . 

o rendimento do carvão bruto é : 

25% 

100% 

Carvão metalúrgi:::> •......................... 32'% 

Carvão vapor ............................... 2(10/0 

Rejeito piritoso e lixo ...................... . . . 48% 

SOMA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1000/0 

Os estoques de carvão vapor - mais de ' 500.000 toneladas - e de rejeito 
plrltoso - 5.000.000 de tonelada~ - precisam ser urgentemente constl';nidos. 
vu.to que nos próxim0s an03 a p!'od\,;ção será muito maior que o consumo. 

• 
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Dissemos que o carvão catarinense 
é o ÚOlCO coqueijicável. isto é. o úni­
co que pode ser empregado na side­
rurgia. Entretanto. as trações s.derúr­
gicas do carvão, uma vez retiradas, tem 
deixado maproveltada uma quantidade 
enorme de carvão-vapor e. também uma 
quantidades de reJeltos que deve ser 
aproveitada na indústria química. 

Cabe aquí lembrar que o consumo de 
carvão· vapor se Vf.1Jl reduzindo nos Ul­
timos anos. tendo em vista que as fer­
rovias passaram a usar óleo d.esel e a 
navegação deixou de usar o carvão-va­
por. ::>e em 19,6 era de cêrc.a de 7UO 
mil toneladas o seu consumo pelas fer­
rovias, atualmente essa taxa haixou de 
100 mil toneladas com tendênCia a se 
extmgl\llr totalmente. 

A produção carbonífera de Santa 
CatarlOa vem sendo distribuida a ~m­
prêsas estatais con:o a Companhia S:· 
derúrgica Nac:onal e sua suosld.ária a 
Companhia Próspera. que consomem 
cêrca de 3()1"/o do carvão, e a compa­
nhias particulares, num total de 11, co.n 
uma produção de mais ou menos 7G% 
do total. 

Saliento. Sr. Presidente. que, ao con­
trário do que acontece no H.io Grande 
do Sul e no Paraná. a exploração do 
carvão catarinense e a quantidade de 
carvão a ser prodUZida. em S'anta Ca­
tarina, dependem da quantidade neces­
sár.a do carvão metalúrgico. Quer dizer 
a produ;ão em Santa Catarina e co­
mandada pelas necess:dades do carvão 
metalúrgico, o que não ocorre nos OI\ltros 
Estados que não produzem êsse tipo de 
carvão. Entretanto, o Govêrno da Un:ão 
e a política nacional no setor de ener­
gia consentiram que duas novas e gran· 
des usinas termoelétricas no País fõssem 
construidas à base de óleo. 

Essas usinas a de Piratininga, em 
São Paulo. e a da CHEVAP. no Es­
tado do Rio. poderiam ter contribui­
do para o consumo do carvão-vapor de 
Santa Catarina. auxiliando assim, a so­
lução do problema carbonífero brasilei­
ro. Entretanto, tal não ocorreu. Hoje 
existe (1Jl Santa Catarina a Sociedade 
Termoelétrica do Capivari cuja constru­
ção, em sua primeira etapa, deverá ser 
concluida no próximo mês. dando a Sano 
ta Catarina mais 50 megawatts de en~r-

gia elétrica. Essa usina terá sua segun.­
da etapa concluida ainda no exercicio 
de 196:>, pedazendo o total de 100 mil 
quilowatts. Estes. Sr. Pres,dcnte, ass,m 
que a usina esteja em func:onamento. 
virão suprir os mercados daquela Uni­
dade, há muito carentes de energia, es­
pecialmente a zona industrial do Vale do 
ltajai, a zona norte do Estado. no pla­
nalto catarinense, a zona de Lages e até 
Joaçaba, no Vale do Rio do Peixe. As 
linhas de transmissão da SO'rELCA 
também se estenderão. supr.ndo de 
energia aquelas reg.ões do território de 
Santa Catarina. A SOTELCA foi. por­
tanto, construida para consumir o caro 
vão-vapor de Santa Catarina. Deverá. 
depois de concluídos os 100 mil quilo­
watts. consum:r cêrca de 300 m,1 tonela­
das de carvão-vapor. Ev.dent<.t.nente, es­
ses valôres não são suficientes para o 
consumo das d.sponib.lidade e dos gran­
des estoques dêsse Lpo de carvão. que se 
tormam nas m;nas do Sul. Ho;e. no se­
tor do! usinas krmoelétricas. No Pais. 
temos instaladas as seguintes: C ia. Side­
rúrgica Nacional. em Santa Catarina. 
com uma unidade de 27. ~·24 quilowatts; 
Sociedade Termelétrica de Capivari, -
SOL TECA. em construção. prevendo a 
conclusão dos trabalhos no ano de 1965. 
em duas etapas de 50.000 qu!lowatts, 
no Paraná. a Usina Termelétrica de Fi. 
gueiras. com um potencial de 20.000 
quilowatts. incompreensivelmente ainda 
não aproveitados neste Pais carente de 
energia. Existe lá a fonte produtora e a 
energia não é consumida pela deficit!n­
cia nas linhas de rtan~missão. o que 
não se compreende. tendo em v!sta que 
se trata de uma produção que não vem 
sendo utilizada. No Rio Grande do Sul 
existe a Usina do Gasômetro de Pôrto 
Alegre. com 10 mil quilowatts. a Us:na 
de São Jerônimo com 20.000 quilowatts; 
a Usina de Candiota com 20.000 qui­
lowatts e a Usina de Charqueadas. com 
54.000 quilowatts. perfazendo um total 
de 151.424 quilowatts. Na verdade. o 
Rio Grande do Sul. porque pôde cons­
truir essas usinas. não tem o problema 
que se apresenta em Santa Catar:na. já 
porque no seu carvão não existe a par­
te de carvão n:etalúrgico. já porque a 
construção das usinas termoelétr:cas per­
mit:u que houvesse um equilíbrio entre 
a p-odução e o consumo do carvão mio 
neral. 
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A respeito do problema carbonífero 
.nacional, declarava o General Oswaldo 
Pinto da Veiga, que durante longo tem­
po dirigiu o plano do carvão nacional: 

<Volta Redonda tem sido seu 
grande campo de experiência. São 
já decorridos 16 anos, e estabele­
cemos a porcentagem de sua m:s­
tura com o estrangeiro em 400/0' 
Há nesse sentido, um projeto de lei 
em curso 00 Con\jresso Nac.on31. 
tornando obrigatória esta percen­
tagem n:ínima. Os altos fornos de 
coqueria devem ser dimensionados 
pdra utilizarem, sem sacrifício da 
aciaria e laminação, esta peran­
tagem mín:ma>. 

Cita o eminente técnico o consumo 
mlOimo do carvão que pretendemos ai· 
.cançar através do projeto em tramita;ão 
nesta Casa: 40010. Cta o caso de outros 
países que aproveitam também seus com­
bustíveis sólidos, combustiveis de menor 
teor calorífico do que o carvão catari­
nense e dá como exemplo a Alemanha, 
que esta procedendo à exp!o:ação de 
linhito, combustível sólido inferior ao 
carvão. com alta umidade - 63'% - e 
baixo poder calorífico. 

Verifica-se, Sr. Presidente, que. du­
rante muitos anos, a incompreensão 
.em tôrno do problema carbonifero 
brasileiro girava em tôrno do fato de 
se dizer que o nosso não apresentava as 
mesmas condições do carvão estrangei­
ro. Entretanto, a técnica tem ensinado 
que o aproveitan:ento dessas riquezas 
minerais pode ser feito e com grandes 
resultados econôm:cos, desde que proce­
dida na própria reg:ão em que são peso 
quisadas, lavradas e produzidas. As re­
servas carboníferas brasileiras, seg,undo 
levantamento realizado pe! aCom .ssão 
do Plano do Carvão Nacional, estão 
assim distribuídas: em São Paulo: I 
milhão de tone!adas; no Paraná: 30 
milhões; em Santa Catarina: I bilhão, 
205 milhões de toneladas; no Rio Gran­
de do Sul: 600 m:lhõcs de toneladas. 
perfazendo um total de I bilhão, 836 
milhões de toneladas. 

Segundo o Sindicato Nacional da 
Indústría de Extração do Carvão, as 
reservas catarinenses já sobem, de acôr­
do com as últimas pesquisas, a um total 
de 1,7 bilhões de toneladas. Tem, por-

tanto. o País combustível de boa qua­
lidade, cuja exploração é possivel e re­
comendável e reservas que podem per­
mitir o seu uso por centenas e cent~nas 
de anos. 

De acôrdo com êstes dados e com o 
estudo da pro;eção do consumo de car­
vão metalúlglco no Brasil, tendo em vis­
ta as inúmeras un.dades s:derúrg.cas, 
umas em fase de concLusão e outras de 
ampliação, como é o caso da ..... .. . . 
USIM1NAS, da COSIPA, da Ferro e 
Aço de Vitória, da A.os Finos Piratini 
e da própr.a S:derúrglCa de Santa Ca­
tarina, e considerando que estas emp: /,;­
sas consumirão grande quantidade de 
carvão nacional, na percentagem pre­
vista de 40010 no n:ín:mo, em relação ao 
carvão estrangeiro, teremo~, nos próxi­
mos anos, grande demanda de carvão 
metalúrgico. E a produção de Santa Ca. 
tarina, único Estado que produz êssp. 
carvão, resultará, em grande parte, 
inaproveitada se desde logo não der­
mos meios para o consumo do carvão 
a vapor e do resíduo piritoso. 

O Sr. Carvalho Sobrinho - V. Ex­
celência está abordando com mU .ta 
propriedade um dos problemas mais 
angustiosos do Brasil. Um dos pontos 
de estrangulamento da nossa economia 
carbonífera tem s:do o transporte. V . 
Exa. se referiu muito bem. em relação 
à projeção de consumo do carvão na­
cional, a algumas das siderurg ias emer­
gentes, em vias de concLusão, como a 
Cosipa. Quero aduzir ao ctscurso de V . 
Exa. uma notícia sôbre algo que vem 
favorecer e\ll grande parte a solução 
dêsse problema do estrangulamento ao 
transporte. Refiro-me ao aneal ferrov :á­
rio, já está em fase de construção ('m 
São Paulo. ~le permitirá . a circulação, 
sem baldeação, de todos os veiculos que 
vêm ou vão para o Sul do País. De 
maneira que o carvão do Paraná e 
Santa Catarina que demandar as áreas 
consumidor<Js de São Paulo, sobretudo 
a Cosipa, pode entrar, pe!o anel ferro· 
viário, diretamente em Santos. E a Es­
trada de Ferro Sorocabana já constll~iu 
um ramal que a I:ga à Cosipa. Isso virá 
facilitar muito o transporte do carvão 
nacional, um dos mais sér:os problemas 
brasileíros. 

O SR. LAERTE V:EIRA - No­
bre Deputado, agrade;o a V. Exa. o 

• 
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escIarec:mento oportuno que traz as 
considerações que faço. Lemb;aria que, 
além dos grandes estoques de carvão 
a vapor, resultantes do consumo previs­
to do carvão metalúrg.co, atualm~nte 
eXistem estocadas cêrca de 500 mil to­
neladas de carvão-vapor, que o Govêr­
no da República viu· se forçado a finan­
ciar para os m:neradores. Tendo em vis­
ta a falta de consun:o para essa parce­
la de carvão, êles não tinham condições 
de fornecer o carvão metalúrg .co. con­
sumido inclusive pela Companhia S.de­
rúrgica Nacional e pela USIMINAS. O 
rejeito piritoso. que aé agora vem sendo 
lançado em banhados próximos da usi­
na de beneficiamento da Companhia 
S iderúrgica Nacional. tem suas reservas 
já calculadas em 5 milhões de toneladas 
Anualmente. essas reservas aumenta;ilo 
de 4CO m.! toneladas. visto que, até ago­
ra, não se põde aproveitar essa granCl'e 
riqueza brasileira para a produção de 
enxõfre, de fertilizantes. de ácido sulfú. 
rico e de inúmeros outros produtos. 

Sr. Presidente. analisamos a polí­
tica do atual Govêrno. e o plano de 
aÇao economica. elaborado pelo MI­
nistro do Planejamento e Coordenação 
Econôn:ica. Verificam-se à página ló~, 
as segu:ntes diretrizes gerais da política 
carvoeira. 

«Aumento da percentagem da 
utilização d'O carvão nacional nas 
usinas siderúrgicas realizando P<I­
ralelamente experimenta;ões com 
superior percentagem para deter­
minaçao do nível economlco de 
utiHzação. 29 incremento do uso 
do carvão nacional na têrmelétri­
cidade. principalmente nas Re· 
giões Sul e Centro-Soul. 

«3° Incentivo à 
Indústria de ácido 
ire, fertilizantes. e 
zona do carvão. 

implantação da 
sulfúrico. enxo­

siderúrgica na 

49 ) Mecanização e moderniza-
ção da produção. na proporção em 
que aumente o consumo. 

Esta a política delineada pelo Go­
vérno e confirmada pelo Exmo. Se­
nhor Presidente da República em sua 
mensagem. quando. à página 131, a 
respeito da política de energia elétrica, 
declara: 

ce) aproveitamento das reser­
va:s de carvão do sul do País co­
mo fonte suplementar · de energia 
primária para produção de ener­
gia elétrica.~ 

Ao mesmo tempo, reconhece o Go­
vêrno a necessidade de reduzir a uti­
lização dos derivados de petróleo para 
produçao de enerll ia elétrica. Infe Iiz­
mente, isto ocorre depois do caso da 
Usina de Piratininga. que citei, e da 
Usina da Chevap. na Guanabara. 

Mais ainda, o Sr. Presidente da 
República. à página 137. ass.m estabe­
lece a sua política do carvão: 

cA linha mestra da política do 
carvão deverá fundar·se Doum pla­
nejamento econôm:co global. Como 
retlexo desta política, pretende-se 
aliviar o impacto negat:vo, no ba­
lanço de pagan:ento~, resultante da 
importação forçada do carvão es­
trangeiro. enxôtre e fertilizantes. 
cUJa estimativa para 1965 é da or-

deru de 50 milhões de dólares .• 
Vejam, Srs. Deputados. a importân­

cia dêste problema. ele está clamando 
por uma solução do Govêrno. quando 
as importações de enxõfre e fert ilizan­
tes sobem à cifra de 50 m:lhões de do. 
lares. Evidentemente. os reflexos do 
aproveitamento do rejeito piritoso e da 
industrialização da pirita possibil taria o 
melhor uso dos fertJ izantes em nossa 
lavoura e livraria o País das impurta­
ções obrigatórias de enxõfre e de ácido 
sulfúrico. O trabalho apresentado pelo 
Govêrno. pelo órgão de planejamento, e 
aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente da 
República. vem encontrar. num estudo 
recentemente realizado sob os ausplcios 
do Ministério das M inas e Energia. a 
solu;ão adequada para o complexo pro­
blema carbonífero nacional. 

Srs. Deputados, o Sr. Ministro de 
Energlt. solicitou do engenheiro Gly­
con de Paiva. grande autoridade neste 
ass.unto e antigo Diretor do Departa­
mento Nacional de Produção Mine­
ral, um estudo sõbre o problema do' 
carvav nacional. E êsse eminente enge­
nheiro. auxiliado por outros colegas 
que integravam o Plano de Carvão Na­
cional e por antigos dirigentes do De­
partamento Nacional de Produção Mi-
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neral - d 'ga-se, para louvar o mér:to 
dêsse trabalho, que zle o fêz, gratuita­
mente - ofereceu ao Govêrno :Im subs­
tancioso estudo em que apresenta todo 
o panorama do setor de carvão mineral. 

Aqui estão depoimentos :ia Compa­
nhia Siderúrgica Nacional, da u;:;,l­
MINA.s, do ::'.ndicato dos Minera:lo:es 
de Carvão, do Govêmo do Estado de 
Santa Catarina e outros, que vlelam -
parece que pela primeira vez - racio­
naJn:ente t'quac,onar no Pais o oroble­
ma carbonifero. Desdobra-se êle em três 
principaIs pontos que deve salientar: 
primeIro, a utlliza,ã:> pela nossa s.derur­
gia do can'ão metaiúrg.co catarineose. 
1lIUIIla percentagem de 1U% sôbre o to­
tal co.I~um.ao; sl'gllndo, uma politica de 
energia elétrica que permita a cClaçdo 
de novas unidades termoelétricas, com o 
consumo do carvão-vapor aue se 1',0' 
duz conjuntamente com o ca , vão meta­
lúrgico; terreiro, o ' aproveitamento do 
reje.to rinloso na indústria quimica do 
carvão, para fabricação de enxôfl'e, 
ác.do suitúr;co e fert ilizantes. 

Cremos, Sr. Presidente, e esperamos 
mesmo, que. ao ser inaugurada em 
breves dias a primeira etapa da usi:J.a 
termelétr:ca do Cao.v3ri - quanjo os 
catarinenses esperam contar com a ,lre­
~cnça do Exmo. Sr. Presidente da R.!­
pública e do Sr, Min:stro das M .nas e 
Energia - seja de uma vez por tooas 
defin ida a política nacional do carvão. 
Agua:damos que os estudos realizados 
pelo engenheiro Gl'Ycon de Paiva e pelo 
M :n'sté .-Io das Minas e Energia, que 
constituem um maravilhoso plano, pas­
sem da planiLcação para a fase de exe­
cução, e possa o Brasil contar com os 
benefícios da política carvoeira, selJun­
do eXJ ust ivamente estudado e demons­
trado num parecer elaborado pelos 
maio:es técnicos nacionais. 

,De outra parte, queren:os fazer um 
apêlo às autoridades federais e ao Sr. 
Presidente da República, no sentido 
de que liberem os saldos da verba de 
1 1/2% sôbre a receita tributária in­
cLuida na Lei 3.860, que aprovou o 
Plano do Carvão Nacional e que, infe­
lizmente, nos exercícios de 1961 até 
1964, não foram reajustados. it!:stes ~e­
cursos somam muitos bilhões de cru­
zeiros. Eles são necessários para que o 

Plano do Carvão possa continuar a de­
senvolver o papel a êle destinado, e 
atender inclusive aos graves e perma­
nentes problemas socíais de.:orrentes da 
exploração do carvão catar.nense, dá o 
saudoso Governador Jorge Lacerda, um 
grande batalhador das causas naciunais 
ao referir-se ao problema do carvão, fd­
lava 4:daqueles homens de faces ane­
grecidas pela poeira e de uma r;qu~za 
que os depaupera e definha.:' 

Em verdade, Sr. Presidente, os mi­
neiros não têm tido a necessaria as­
sistência. 

Na região carbonífera, sofre tOda a 
popula;ào, porque as águas dos rios 
estão sendo poluidas pelos resíduos 
pimosos não aproveitados. As en­
chentes, que outrora fert.Jizavi:lm .:>s 
vales, têm s:do agora objeto de ucsas­
sossêgo para o povo, pois acarretam 
a esterilização das terras. 

Sr. Presidente, são inúmeros os pro­
blen:as no setor carbonifero, que care­
cem de solução por parte do Govêrno, 
não só os referentes às pesquisas, mas 
também os relat.vos, a lavra, ao bene­
ficiamento, ao transporte à distribu ição 
e ao consumo do carvão. Todos êsses 
pontos estão devidamente equacionados. 
Ninguém poderá d,zer que não se solu­
cionam por falta de planitcação te;:n:­
ca, por falta das linhas mestras. 

Hoje, a política carvoeira nacional 
atinge inclusive os campos destinados 
à E!etrobrás, porque a eletrifica;ão 
do País deve cuidar da utilização do 
combustivel catarinense na construçao 
de termoelétricas. Vemos, também, atin­
gidos, inúmeros outros setores, como o 
da agriculbura que vive a reclamar 0 3 

fertilizantes ausentes em nosso País e 
adquiridos a preços proib:tivos, quando 
os poderíamos ter em cond:ções econô­
micas para oferecê-los aos lavradores, 
se explorássemos a indústria química 
do carvão. 

O Sr. Yukishigue Tamura - Nobre 
Deputado desejo congratular-me com 
V. Exa. pelo oportuno e esclarecedor 
discurso que está a proferir nesta 
Casa. Trago, com as minhas home­
nagens, também a minha palavra de 
apoio. De há muito estou integrado 

• 
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nos problemas economlcos e siderúr­
gicos do País. Quando em 1956 ini-, , 
ciei um levantamento nacional das pos­
sibilidades de entrar o Pais numa bse 
de maior desenvolvimento na sua pro· 
d,ução de aço, tive a oportunidade de 
visitar o centro produtor de carvão em 
Tubarão, no Estado de Santa Cata~;na 
por onde V. Exa, foi eleito. Verifiquei 
in loco as possibilidades econômicas do 
carvl'!o nacional no emprêgo das usinas 
termolétricas, que V. Exa. tão . hem 
acaba de focalizar, através do plano do 
economista G~ycon de Paiva. Estudei 
também o aproveitamento desse carvao 
na usina siderúrgica que deveria l1asç ~r, 
então, em Minas Gerais, e que se con­
cretizou por iniciativa do aparteaMe, 
mediante a participação técnico-financei-
ra japonêsa. Hoje, esta usina, a ..... . 
USIMINAS, já tem sua construção qua­
se concluida e a prod ução inicial que é 
da ordem d e500 mil toneladas, poderá 
em breve atingir a casa de um milhão 
de toneladas, com uma capacidade de 
expansão da ordem de dois milhõzs. 
Ora, esta IUsina, segundo tenho ouvido , 
vem aplicando, nos seus altos fornos, 
não apenas o carvão de maior caloria, 
adquirido nos Estados Unidos mas tam­
bém, boa parte do carvão de 'Santa 
Catarina, para com os dois produtos 
- o nacional e o estrangeiro - obter 
um bom carvão para a produção do 
nosso minério de ferro. V. Exa. está 
a defender, e com justiça, um melhor 
aproveitamento do carvão nacional. 
Eu iria mais adiante. Defenderia até 
a possibilidade da implantação de uma 
usina siderúrgica, inclusive na fonte de 
produção do carvão, seguindo aquela 
tese de que é oportuno construir-se uma 
usina siderúrgica na fonte do carvão , 
ou na fonte do minério, ou na fonte de 
consumo, especialmente na zona do li· 
toral. Há duas vantagens no Estado de 
Santa Catarina: a zona litorânea fa vo-, 
rável ao transporte marítimo, e a ZOila 
carbonífera próxima ao litoral. Eu me 
congratulo, pois com V. Exa. pelo 
seu discurso e faço votos de que o 
Govêrno Federal atenda, prontamente, 
ao apêlo de V. Exa. neste sentido. 
Que em futuro muito breve, tenham t3m 
bém os ca tarinenses mais uma usina si­
derúrgica para não apenas abastecer o 
mercado interno nacional, mas dinau:izar 
a venda no setor da ALALC Associa-, 

ção Latino-Americana de Livre-Comér­
cio. 

O SR. LAERTE VIEIRA - Agra. 
deço a V. Exa. sua oportuna inter­
venc,:ão no modesto discurso que pro­
firo, Em verdade, nós, catarinenses , 
agora, estamos certos de que aquela 
usina siderúrgica cuja instalação lia 
zona carvoeira, foi prevista ao tempo 
de Artur Bernardes será concretizada 
pois há uma lei votada em 1962 au-, , 
torizando o Govêrno a constituir a Si-
derúrgica de Santa Catarina a ..... . 
SIDESC, alterada no ano próximo 
passado, pela Lei 4.509, para a ampl'a­
ção de capital. Contamos, assim tcr 
esta unidade siderúrgica em noss~ .:~s­
tado. A medida se justifica não só ;leia 
proximidade da bacia carbonífera mas 
também pela utilização dos fretes de 
retôrno dos navios que levam minério 
de carvão para as outras usinas e que, 
na volta podem abastecer de minério de 
ferro a usina siderúrgica de Santa Ca. 
tarina. 

Quero terminar êste discurso, Sr. 
Presidente, dirigindo um apêlo, e o 
faço com objetividade, ao Sr. Presi­
d~nte da República nos seguintes iteas 
de interêsse não só da economia do meu 
Estado c()/o:no do próprio País. 

19) A liberação da totalidade uos 
recursos previsto no plano e corres­
pondentes a 1,~% da receita tributária 

_ nos exercicios encerrados, incLusive 1964 

29) Conclusão das obras da SOTEL­
CA e sua imediata ampliação para um 
milhão de kws., para que se dê utiliza­
ção a todo o carvão-vapor em estoque 
no Estado de Santa Catarina e ao car­
vão.vapor que resultará da produçJo 
dos próximos anos; 

3°) Imediata constituição e 
instalação da Siderúrgica de 
Catarina - SIDESC; 

breve 
Santa 

49) Aproveitamento do rejeite pirí­
toso na indústria química, para a pro­
dução de enxôfre, fertilizantes e ácidos 
sulfúrico; 

59) Aparelhamento e remoderação 
dos portos de Laguna e Imbituba bem 
como ligação do sistema elétric~ de 
Santa Catarina com o sistema elétrico do 
Rio Grande do Sul. 



p 

/1 

Estas as conclusões desta ligeira in­
tervenção, por certo árida, por se 
tratar doe um tema que não poderia 
empolgar esta Casa, especialmente pela 
fraqueza do orador. (Não apoiado) '1las 
sei, Sr. .Presidente, que serão conside­
rados pelos altos órgãos da República. 

1. { 
h~ .I. ~., li'" ~ 

12 -

Agradeço aos eminentes parlamen-
tares a honra que me concederam em 
ouvir o relato de um problema que 
sendo catarinense, é também brasileiro. 
(Muito bem); Muito bem. Palmas. O 
orador é cumprimentado). 

----------------------------------------------Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1965 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OOO~SAGEr'l NQ 941/ 65 , do PODER ED..ECUTIVO ) 

Modifica dispositivos da Lei nQ 3. 119 , de 
31 de março de 1957 , que autorizou a Uniio 
a constituir uma sociedage por ações deno­
minada Sociedade Termoeletrica de Capiva­
ri (SOTM.CA) e que passa a denominar - se 
SOCI.ê!DAlJ.c: 1'.&U·lO.li:L~TRICA D~ CAFIVAR I S .A. ­
SOTELC1-l. 

fROJ~'.L'O NQ .3346/65 

Justificativa do E:xmo . Sr . }linistro das :·linas e ~nergia 

!Le 1 a t 
~ 

-º---I_ i o 

1 . Em e:xposiçio clara e convincente o ~:xmo . Sr . Mi­
nistro Nauro Thibau, demonstra e enumera as razões que exigiram 

as modificações de alguns dispositivos da Lei n Q 3. 119 de 31 de 
março de 1957 , que autorizava a constituição da Sociedade Termo-

" eletrica de Ga ~ ivari (bO'.L'15LCA) . 

O Projeto lei em pauta "visa melhor atingir os 012 

j:e ti vos pr econi z.ados l:,e la lei 3. 860 de 24 de de zembro de 1960; 
abolindo limitações do. Lei 3.119 , tais como a criaç~o de uma ~~ 

~ 

termoeletrica ; quer restringindo o consumo de apenas do carvão , 
secundario ; quer , ainda , não mais circunscrevendo a ação da Socie-

" ... ... dade a construçao e e:xplora~ao da usina a ser localizada em Capi -
o , 

vpri do Bai:xo, municil,io de Tubarão, .c:stedo de Santa Catarina . 
" A Lei 3. 119 silenciava , érradamente,quanto a construçio e explo-

ração de linhas de transmissão e subestações , destinadas ao tra n.§. 
porte e tr2.nsformação da energia produzida , o que , agora, acerta­
daltente, figura na letra b) do art . 2Q do Projeto lei Que nos ad-

; 

vem atrav e s CID lvJensa.:..em 9L~1/65 . 
; 

2 . a) l'tantendo particiração majorit,uia ... _[ra a União, 
mas vis ando o des envolvimento da Sociedade, o ~)roj e to Lei 

; 

altera a co mposição do capital óa Sociedade, que ;ass ara a se de-, 
no minar Sociedade Termoeletrica de Capivari S. A. , com a sigla 

(3f • 07 
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SOTELCA. 
b) Também, para atender ao caráter essencialmente op~ 

rativo da Emprêsa, o projeto lei prevê o aumento do número de 
seus diretores, cabendo à União indicar um dos diretores e os d~ 
mais serBo indicados, em lista tríplice, pela Eletrobras, pelo 
Estado de Santa Catarina e pela Companhia Siderúrgica Nacional. 
O presidente da Companhia continuará sendo de livre escoJha e n~ - , meaçao do Presidente da Republica. 

c) O representante da União nas assembléias gerais, 
não mais será obrigatoriamente o diretor executivo da Comissão E -
xecutiva do Plano do carvão Nacional, cabendo ao Ministério das 

.... 
Minas e Energia proceder a respectiva indicaçao. 

A A .... 3. Urgia providenciar sobre o emprego do carvao vapor de 
,... 

Santa Catarina, abrindo perspectiva para a sua total absorçao, 
pois o seu estoque já atinge 600.000 toneladas. 

O estudioso e culto Deputado Laerte Vieira, em seu 
substancioso discurso, pronunciado a 30 de março pr6ximo passado, 

, .... -nos proporcionou preciosos dados quanto a produçao de carvao me-
talúrgico e do oarvão vapor, que reproduzimos: 

tipo de 
.... 

oarvao 
.... 

Carvao 
, 

metalurgico 
,... 

Carvao vapor 

Em mil toneladas 
1965 1966 1967 

900 
535 

960 
570 

1120 
665 

.... 

1968 
1270 

755 

1969 
1440 

860 

1970 

950 

A alta 
conômico destino, 

percentagem do carvao 
, 

provem da percentagem 
vapor, que cumpre dar e­
do aproveitamento do car -

'" vao bruto: 
.... , 

Carvao metalurgico 
.... 

Carvao vapor 
Rejeito piritoso e lixo 

32% 
2<>% 
48% 

100% , .... 
Sendo Santa Catarina o unico produtor de carvao meta-

lúrgico, sôbre sua produção recái o ônus do carvão vapor, que tem 
como seu grande consumidor a Usina Termelétrica da Cia. Siderúr­
gica Nacional, a qual consome cêrca de 125.000 toneladas, com c~ 
pacidade de 27.500 quilowatts. A Usina de Capivari, projetada p~ 
ra 100.000 quilowatts e recentemente inaugurada com a capacidade 
de 50.000 quilowatts, terá um consumo total de 300.000 toneladas 

'" de carvao vapor. 
O projeto lei 3.346/65 prevê o consumo de carvão mine -.... 

ral do Estado de Santa Catarina, mas, primordialmente, o carvao 
, If'_ "'" 

secundario e determina a construçao e exploraçao de linhas de 

V.cd. Gf. 07 
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, 

transmissão e subestação que virão permitir a indispensável ex­
pansão, interl1gan60 com outros sistemas, não s6 do Estado, co­
mo do sul do país. 

A inteligente e econômica solução concorrerá para resolver 
o grave problema energético do país, solucionando, também, q~ 
to ao emprêge do carvão vapor ~I 

t de se assinalar a redução do consumo do carvão vapor por 
parte das ferrovias, que, de um consumo de 700 000 toneladas pa~ 
sou a consumir apenas 100 000, com tendência a extinguir o con­
gume, como já se verificou na navegação, como bem assinalou o 
Deputado Laerte Vieira em seu citado discurso. 

Dando cabal consumo ao carvão vapor, resultarão melhores con 
dições para a siderurgia nacional, proporcionando maiores faci­
lidades aos nossos produtos siderúrgicos na concorrência inter­
nacional. 

Assim expôsto, e para não mais nos alongarmos, somos de 

P A - R " E '. C E n 

Que seja inteiralmente aprovado o projeto-lei objeto da Men 
sagem nQ 941/65, do Poder Executivo, enviada em 12 do corren-
te, modificando dispositiv.s da Lei 3 119 de 31 de março de 19~.· 

I 

J , t-v. I. IV I' l' /t 

DEPUTADO ORMEO BOTELHO 
Relator 

af . 07 
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.... 
COIVIISSAO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO Nº 3.346/65 (MENS~GEM Nº 941/65) 

P A R E C E R 

A CO:D.IISSÃO DE MINAS E ENERGIA , em reuniao ordinária re -
alizada em 18 de novembro de 1 965, apreciando o Projeto n Q ••• 

3.346/65 (mensagem n Q 941/65), do Poder Executivo, que "Modifica 
dispositivos da Lei n Q 3.119, de 31 de março de 1 957, que auto-

.... ~ 

rizou a Uniao a constituir uma sociedade por açoes denominada S~ 
ciedade Termoelétrica de Capivari (SOTELCA) e que passa a denomi -
nar-se Sociedade Termoelétrica de Capivari S.A. - SOTELCA, con-

'" cluiu pela sua aprovaçao por unanimidade, nos têrmos do Parecer 
do Relator, Senhor Ormeo Botelho. 

Estiveram presentes os Senhores Edilson Melo Távora, / 
Presidente, Ormeo Botelho, Relator , Euclides Triches, Raymundo / 
de Andrade, Cícero Dantas, Machado Rolemberg, Walter Passos, Wal 
ter Batista, Dias Lins, Dnar Mendes , tlltimo de Carvalho e Carlos 
lIurilo . 

ZNC/.-

.... 
Sala da Comissao, em 18 de novembro de 1965. 

DILSON MELO TÁVORA 
Presidente 

DEPUTADO ORMEO BOTELHO 
Relator 

~,lcd. C,f. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
C OMISSA O DE FINANÇAS 

Projeto na 3.346/65 

RELAT6RIO 

Modifica dispositivos da Lei n l 3119, 
de 3l_de março de 1957, q~e autorizou 
a yn1ao a consti tlÚr uma sociedade Wr 
açoes, denominada Sociedade Termoele­
trica de Capivari (SOTELCA) • que ~~ 
sa a denominar-se Sociedade Termoele­
trica de Capivari S.A. - SOTELCA. 

Oriundo da Mensagem Presidencial na 941, de 12 de no­
vembro de 1965, o Projeto n l 3.346/65 visa modificar os artigos ZI , , , 
31, 41 e seu paragrafo único e 51 da Lei n l 3119, de 31 de março de 
1957. 

*" A iniciativa de tais modificaçoes, como declara o Mi-
, N 

nisterio das Minas e Energia,em Exposiçao de Motivos n l 71/65 de 14 
de outubro de 1965, partiu da Comissão do Plano do Carvão Nacional,o 
, N 

orgao criado justamente para resolver o magno problema. 

Lei. 

PARECER 

N 

Visam as modificaçoes propostas: 

a) ampliar as atriblÚções da Sociedade (art.Za)f 

" -b) dar maior flexibilidade a formaçao do capital 
da Sociedade, participando a Ubião com 5l~ no 
m1nimo (art .31 ); 

" c) dar melhor forma a Diretoria da Companhia (ar-
tigo UI); 

N ... 

d) disciplinar a representaçao da Uniao nas asse~ , 
bleias gerais da sociedade. 

-A proposiçao tem por escopo atualizar ou melhorar a 

N 

Somos pela sua aprovaçao. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 17/11/65. 

, 

, 
Deputado VASCO FILHO - e1ator 

Jgf. Mod. Gt. 0 7 
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• 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS · 

A Comissão de Finanças em sua 48a Reunião Ordiná­
ria, realizada em 17 de novembro de 1965, sob a presidência do 
Senhor Gayoso e A1mendra e presentes os Senhores Flores Soares, 
Athiê Coury, Édison Garcia, Hegel Morhy, Ezequias Costa, Costa 

, A 

Lima, Rubem Alves, Orlando Berto1i, Ary A1cantara, Raul de 
" ! ' Goes, He1cio Maghenzani, P1 nio Costa, Wilson Chedid, Mario C~ 

vas, Ozanam Coelho e Vasco Filho, opina, por unanimidade, de 
A 

acordo com o parecer do relator, Deputado Vasco Filho, pela 
aprovação do Projeto nQ 3.346/65 que "modifica dis positivos da 

..., 
Lei nQ 3.119, de 31 de março de 1957, que autorizou a Uniao a ... . 
constituir uma sociedade por açoes denominada Sociedade Termo~ , 
1etrica de Capivari (SOTELCA) e que passa a denominar-se Soci~ , 
da de Termoe1etrica de Cap1vari S.A. - SOTELCA". 

Sala das - ,.. Sessoes da Com1ssao de Finanças, em 17 
de novembro de 1.965 

GAYOSO E ALMENDRA - No exercício da 
'" Pres1dencia 

VASCO FILHO - Relato 

m1g/ • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N." 3 346-A, de 1 965 

Modifica dispositivos da Lei n Q 3 119, de 31 de março de 
1 951,_que autorizou a União a constitqir uma sociedade 
por açoes denominada Sociedade Termoe1etrica de Capivari 
(SOTELCA) e que passa a denominar-se Sociedade Termoelé­
tric~ de Capivari S.~. - SOTELCA; tendo pareceres: da CQ 

ssao de,Constituiçao e J~stiça, pela constitucionalids 
; favoraveis, das Comissoes de Minas e Energia e de Fi 

nanças. 

(Projeto n Q 3 346, de 1 965, a que se referem os parece­
res ). 

• • 
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PROJETO 

N~ 3.346. de 1965 

Modifica disposi tivos da Lei número 
3.119, de 3'1 de março de 1957, que 
autorizou a União a constitu!r uma 
sociedade por ações denominada 
Sociedade Termelétrica de Capivari 
(SOTELCA) e que passa a der..o­
minar-se Sociedade Termelétrica de 
Capivari S .A. - SOTELCA . 

(MENSAGEM N9 941-65, DO PODl!1R 
EXECUTIVO) 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Minas e Energia e de 
Finanças) . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os arts. 29; 39, 49 e f'eu 

parágrafo único, e 59, da Lei n9 3.119. 
de 31 de março de 1957. passam a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 29 A Sociedade terá por 
objeto: 

a) a construção e exploração de 
usinas termelétricas no Estado de 
Santa Catarina, destinadas a con­
sumir o carvão mineral daquele Es­
tado e, primordialmente, o carvão se­
cundário resultante de benefiCIa­
mento; 

b) a construção e exploração de 
linhas de transmissão e subestações 
destinadas ao transporte e transfor­
mação de energia produzida em suas 
usinas geradoras, e a interligação com 
outros sistemas, em Santa Catarina. e 
em outros Estados; 

c) o estabelecimento e exploração 
de empreendimentos que diretamente 
se relacionem com os objetivos 
acima". 

"Art. 39 O capital da Sociedade 
será constituído na forma que estabe­
lecerem Os Estatutos, reservada à. 

União a participação minlma. de 51 % 
em ações com direito a voto. 

Parágrafo único , Poderão subscre­
ver ou adquirir ações da Sociedade 
o Estado de Santa Catarina, a Com­
llanhia Siderúrgica Nacional e pàr­
ticulares" . 

"Art. 49 A Companhia. será A.dIl11-
nistrada por uma Diretoria. composLa 
de um Presidente. livremente escolhi­
do e nomeado pelo Presidente da Re­
pública, e quatro Diretores, eleitos em 
Assembléia-Geral por 4 (quatro) anos. 
podendo ser renovado o mandato, com 
as denominações e atribuições tlsta­
tutárias. 

Parágrafo único. A União indica~ 
um dos Diretorefõ. e os demais serao 
eleitos entre nomes indicados em lista 
tríplice respectivamente. pela. Eletro­
brás pelo Estado de Santa Catarina. 
e Pela Companhia Siderúrgica Na-
cional". _ 

u Art. 59 O representante da Uniao 
nas assembléias gerais da socie~ade 
será indicado pelo Ministro das Mmas 
e Energia". 

Art. 29 A Sociedade passa a .deno­
minar-se Sociedade Te~elét!lca de 
Capivari S.A . - SOTELcA. 

Art . 39 Esta Lei entr~rá em vigor 
na data de sua publicaçao. revogadas 
as disposições em contrário. 

Bras1lia, em . . . de .... .. de 1965 . 
:MENSAGEM N9 941-65, DO PODER 

EXECUTIVO 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso Nacional: 
Na forma do art. 59. §§ 19 e 29, do 

Ato Institucional n9 2. de 27 de outu­
bro de 1965. tenho a honra de encá-
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minhar a Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Minas 
e Energia, o incluso projeto de lei 
que modifica disPOilitivos da Lei 
nQ 3.119, de 31 de março de 1957, que 
autorizou a União a constituir uma 
sociedade por ações, denominada 
Sociedade Termelétrica de Capivari 
(SOTELCA), e que passa a denomi­
nar-se Sociedade Termelétrica de 
Capivari S .A. - SOTELCA. 

Brasília, em . . . de ... . .. de 1965. 
- C. Branco . 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
NQ 73-65-GB, DO MINISTRO DAS 

,I M;IN,M? E ENERGIA . .' '. . 
Em 1! de outubro de 1965. 

Exçelen.$simo ,Sel;lhor Presidente 
4a RE)p,úl1U(\a: 

A Comissão' ,(io PIano do Carvão 
Nacional (CPCAN) , autarquia vin­
cu1àda ' a' êste MiniStério e à qual 
cdmpete 'coórdimar a execuçáo da po­
líticade defesa e expansão da econo­
miá tCtl.rvoeiPa, ~Sando melhor a.tingir 
lOS objetiVos preconízados na Lei núme-

, ro 3. SáB; de 24 de dezembro de 1geO, 
sugeriu ' 'a 'mOdificação de alguns dJs­
positivos da: [:,ai n9 '3.119, de 31 de 
março de 1957, que autorizou a cons­
titúiÇão' da'J ~oCiédade Termelétrica de 
Capivari(.g(}TELCA) . ' 

" \, ,'! l 

2, ! A ,mll,dllla tom,a-se necessaria, 
em, ,1;a.qe de ~ cij;apa Lei n9 3.119 -57 
haver pre.~9, em seu, art. 29, a cons­
trução e exploração de uma usina 
teJ;'mf:léPl,'i~ ,:' c,eljtmada a c.onsumir o 
çjl.rvão , ,secundá;tipresultante de oe­
;neticlamepto. ,dQs ,000J;'}!ÕE;S catarinenses. 

3. As alterações pleiteadas com­
preendem, ~lWllbéD:l., ,os ,arts. 39, 19 , e 
4eU, pa11ªgrafD único, e 59, da citada 
Lei, e tênl , ,por -objetivo, consoante 
e~I1Qs ~ CPC~: , 

ai ,,"fl!-ze:r; ~a .sPTELCA o instru­
mento ~!i\~~ ,a" ?oncretização, não 
apenas pe uma usma, mas de quan­
tas sejam, pec~sljárJa::; e viáveis, em 
face da conjuntura"; , 

b) "levantar; 'Paralelamente, a 1'es­
tX:~Ç~Q ,que l?e,&a, 1;10 tocJj.nte ao con­
sumo do carv~o, <tUIl deixará de ser 
exclusivamente residual"· 

c) "constnIção e eXploração de 
linhas de , transmissão e subestações, 
bém como, a , realização dle empreendi­
mentos outros que, por natureza, es­
tejam vinculados à consecução dos 
.demais" . 

Prevê, ainda, a pJ;.!>posição da 
CPGAN: ~ 

a) "a alteração da atual composi­
ção do capital, considerada como im­
perativo para o desenvolvimento da 
sociedade, assegurando-se, no entan­
to, a participação majoritária da 
União"; , 

b ) "modificação do número àos 
Diretores, tendo em vista que a em­
prêsa passará a ser essencialmente 
operativa, de modo a obter-se maior 
flexibilidade para a sua adminis­
tração"; 

q) "a indicação do representante 
da União nas Assembléias Gerais, pelo 
Ministro das Minas e Energia". 

5. O Projeto altera, outrossim, a 
denominação da emprêsa, que passará 
a denominar-se Sociedade Termelétri­
ca de Capivari S.A., continuando com 
a mesma sigla - SOTELCA. 

6. Acolhendo a sugestão do Plano 
do Carvão Nacional, tenho a honra de 
propor a Vossa Excelência se digne 
de enviar ao 'Congresso Nacional 
mensagem acompanhada de projeto 
de lei consubstanciando a providên­
cia, na forma das minutas que me 
permito anexar à presente. . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 
Mauro Thibau. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 3.119 - DE 31 DE MARÇO 
DE 1957 

Autoriza a União a constituir uma 
sociedade por ações, que se denU1lLi­
nará Socieàade Termelétrica de 
Capivari (SOTELCA) , e dá outras 
providências. 

O presidente da República 
Faço saber que o Gongresso Na­

cional decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

................. . .................. 
Art. 29 A Sociedade terá por obje­

to a construção e exploração de uma 
usina termelétrica na localidade de 
Capivari - de Baixo Município. de 
Tubarão, Estado de Santa Catarma, 
com a potência inicial instalada de 
cem mil (100.000) quilowatts e des­
tinada a consumir o carvão secundário 
resultante de beneficiamento dos 
carvões catarinenses. 

Art. 3Q poderão subscrever ,1Ções 
da Sociedade o Estado de Santa Ca-
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tarina, a Companhia Siderúrgica Na­
cional e· particulares, em proporções 
que forem estabelecidas nos Estatutos 
sociais. 

Art. 49 A Companhia será :ldmi­
nistrada por uma Diretoria composta 
de um Presidente, livremente escolhi­
do e nomeado pelo Presidente da Re­
pública, um Diretor Industrial e um 
Diretor Comercial, eleitos em Assem­
bléia-Geral por 4 (quatro) anos, po­
dendo ser renovado o mandato. 

Parágrafo único. Os Diretores In­
dustrial e Comercial serão eleitos den­
tre os nomes indicados em lista tri­
plice, respectivamente, pela Com­
panhia Siderúrgica. Nacional e pelo 
Govêrno do Estado de Santa Ca­
tarina. 

Art. 59 O representante da União 
nos atos constitutivos e nas assem­
bléias gerais da Sociedade será o Di-

retor Executivo da Comissão Executiva 
do Plano do Carvão Nacional ou a 
pessoa que por lei o sUbstituir. 

§ 19 A constituição da Sociedade 
será aprovada por Decreto do Poder 
Executivo e os atos constitutivos serão 
arquivados no Registro do Comércio, 
com uma cópia autêntica do Decreto 
de sua aprovação. 

§ 29 A Sociedade, ~ma vez arqui:va~ 
dos seus atos c'Qnstltutivos na con­
fol-midade do § 19, ficará automàtlca­
mente autorizada a funcionar, inclusi­
ve como emprêsa de energia elétrica.. 

.................... "o ••••••••••••••• 
......................................... 

Rio de Janeiro, em 31 de março de 
1957; 1369 da Independência. e 699 da 
República. - Juscelino Kubitschek -
José Maria Alkimim - Mário lIfe-
negltetti. . 

'OP.partamento de ImI>~ensa 'N:Il(:lcmal - BTasUia - 1965 
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PROJETO 

N9 3. 346-A, de 1965 

Modifica dispositivos da Lei número 
3.119, de 31 de março de 1957, qUe 
auto izou a União a constitu:r uma 
sociedade por ações denominada So­
c:edade Termoelétrica de Capivari 
(SOTELCA) e que passa a denomi­
nar-se Soicedade Termoelétrica de 
Capivari S. A. - SOTELCA; tendo 
pareceres: da Comissão de Const.f­
tvição e Justiça. pela c?nstituc:ona­
Z~daj,e; favor(r,Veis, das Comissões de 
Minas e Energia e de F:nanças. 

(PROJETO N9 3.346, DE \965, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decrl!ta: 
Art. 19 Os arts. 29, 39. 49 e f'p.u 

parágrafo tinico, e 59, da Lei n9 3 1 J 9, 
de 31 de março de 1957, passam a 
ter a seguinte redação: 

.. Art. 29 A Sociedade terá Jlor 
objeto: . 

a I a construção e exploração de 
usinas termelétricas no Estado de 
Santa Catarina, destinadas a con­
sumir o carvão mineral daquele E:,,­
tado e. primordialmente, o carvão se­
cundário resultante de ben~ficJa­
mento: 

b, a construcão e exploração de 
linhas de transmissão e subest.acões 
destinadas ao transporte e transfor­
mação de energia produzida em s:..as 
usinas geradoras. P. a Interligação com 
outros slst.emas. em Santa Catarina e 
em ou tros Estados: 

c) o estahelet'lmento f' exnlnr90~!io 
de emorf!endlmentos que diretamente 
se relacionem com os objetivos 
acima". 

H Art . ~9 O cap~tal da Soc:er'la1e 
Sf'rq rnnstltuido na forma que p.s;·aht'!­
lecerem os Estatutos, reservada à 

União a participação mlnlma de 51 % 
em ações com direito a vot". 

Parágrafo único. Poderão subscre-· 
ver ou adquirir ações da Socleaade 
o Estado de Santa Catarina, a CIJm­
panhia Siderúrgica Nacional e pal'­
ticuJ ares" . 

"Art. 49 A Companhia será adm1-
n lstrada por uma D:retoria comp~sla 
de um Presidente, l!vremeute ·!scollJl­
do e nomeado pelo Presidente ,la Re­
pública. e qU'l';"') ülretores, eleitos em 
Assembléia-Geral por 4 (quatro) Itnos, 
podendo ser renovado o mandato, (' Im 
as denominações e atribuições ~sta­
tutârias. 

Parágrafo único. A União Indlco.rá. 
um dos Dire~or"r-, e os demais serão 
eleitos entre nomes Indicados em li,iI,a 
tríplice. respectivamente . . pela Eletro­
brás. pelo Estaélo de Santa Catar.1rut, 
e pp.1a Companhia Siderúrgica ~;a­
clonal" . 

.. Art . 59 O representante da • Tniã,o 
nas a~~embléias ge~ais da Societiade 
será ind;rlt10 pelo Ministro das :v.lnl..S 
e Energia". 

A rt . 29 A Socierlade passa a rienll­
m'nar-se Sociedade 'T'''·mo'étrlca ele 
Capivarl S.A . - SOTELCA . 

Art. 39 Esta Lei entrará em Vll!'Or 
na ~a ta elE' sua publlra~l'to . revQ<Sadas 
as disposições em contrário. 

Brasnla. f'm ... elE' . •• .. . de I ~1l5. 
:MENSAGEM N9 941-65, DO PODER 

EXECUTIVO 
Excelentfssimns Senhores Membros 

do Congresso NaCional: 
Na forma do art. 59, ~~ 19 e 29. do 

Ato Tnstituclonal n9 2. de 27 de 01ltu­
bro de 1965, tenho a honra de enr.a-

. '\ 
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minhar a Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposiçao de MotivJS dO 
::lenhor Mmistl'O de istado das .Vlmas 
e Energia, o incluso prujeto de lei 
que modifica dispositivos da \..ei 
n° 3.119, de 31 de marçu de 1957. que 
autorIZOU a União a constituir Ulr.a 
sociedade por ações, denommada 
Sociedade Termelétrica de Capo va.ri 
(SOTELCA), e que passa a denomi­
nar-se Sociedade Termelétrica de 
Caplvarl S.A. - SOTELCA. 

Brasília, em .. . de . ... .. de 1005. 
- C. Branco. 

N9 
EXPOSIÇAO DE MOTrvOS 
73-65-GB, DO MINISTRO DAS 

MINAS E ENERGIA 

Em 14 de outubro de 1965. 
Excelentlssimo Senhor Presidente 

da República : 

A Comissão do Plano do Carvão 
Nacional WPCAN), autarquia vin­
culada a êste Ministério e à qual 
compete coordenar a execução (Ia pú­
htica de defesa e expansão da e'; llhU­
m:a carvoeira. visando melhor ol.tinglT 
os objetivos preconizados na Lei n .HIlE<­
ro 3.860. de 24 de dezembro de I~M , 
sugeriu a moditicação de alguns dJs­
positivos da LeI n9 3. 119. de 31 de 
março de 1957 . que autorizou a c:ms­
tituição da SOCiedade Termelétnca de 
Capivarl (SOTELCA) . 

2. A medida torna-se necessaria, 
em face de a citada Lei n9 3. 119 ·57 
haver previsto. em seu art. 29. a CJns­
trução e .exploração de uma USllla 
tumelétrica 'd~stalada a consumir o 
carvão secundáflo resultante 1e oe­
nef!ciamento dos carvões calarinenbt's. 

3. As alterações pleiteadas l ' (Hl)­

preendem. também, os arts . 39. 19 e 
seu parágrafo único. e 59. da c1tada 
Lei, e têm por objetiVO, consoante 
expos a CPCAN: 

a) "fazer da SOTELCA o Instru­
mento para a concretização. não 
apenas de uma usina. mas de quan­
tas selam necessárias e viáveis, em 
face da conjuntura" ; 

b) "levantar. paralelamente. a rt'S­
trição que pesa. no tocante ao cen­
sumo do carvão. oue deixará de ser 
excJuslvamentt' residual' " 

c) "construcão e exploração de 
linhas de transmissão e subest.a,.;ões, 
bpm ('omo a rea1i7ação de p. rn p"" p. ndl­
rr. en to~ outros Que. por n at l\"p~a e~ ­
tp i!l m vinculados à consecução 005 
demais" . 

Prevê, a inda, a proposição da 
CPCAN: 

a) "a alteração da atual composi­
ção do \:a~HLal, co.nslderada como llIl­
perativo pal!~ o desenvolv.mento ct8. 
tiPcledade, assegurando-se, no encan~ 
to, a particlpaçao majoritária da 
União"; 

b) " modificação do número dos 
Diretores, tendo em vista que a em­
prêsa passará a ser essencialmente 
operativa, de modo a obter-se maIOr 
flexibilidade para a sua adm:nis­
tração"; 

C) "a indicação do represent.ante 
da União nas Assembléias Gerais, pelo 
Ministro das Minas e Energia" . 

5. O Projeto altera. outrossim, a 
denominação da emprêsa. que passará 
a denominar-se Sociedade Termelétl'i­
Cól de Capivari S .A., continuando com 
a mesma sigla - SOTELCA . 

6. Acolhendo a sugestão do Plano 
do Carvão Nacional. tenho a honra de 
propor a Vossa Excelência se digne 
de enviar ao Congresso NaCIOnal 
mensagem acompanhada de projeto 
de lei consubstanciando a provid!!n­
cia, na forma daR minutas que me 
permito anexar à presente. 

Aproveito a oportunidade para rE­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito . 
1I1auro Thibau. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 3.119 - DE 31 DE MARÇO 
D:l: 1957 

Autoriza a União a constituir uma 
sociedade por ações, que se denlJ1lti­
nara Sociedade Termelétrica de 
CapÍ1'ari (SOTELCAl , e dá t.mtras 
providências. 

O Presidente da Repúbl:ca 
Faço saber que o Congresso Na­

clOnal decreta e eu sanciono a Jeguin­
te Lei: 

... ... .. .... ............ ........ .... 
Art. 29 A Sociedade terá por obje­

to a construcão e exploração de uma 
usina termelHrica na localidade de 
Capivarl - de Baixo Municlplo de 
Tubarão. Estado de Santa ~atarma, 
com a pot,sncia iniciaI Instalada <!e 
cem mil noo. 000) quilowatts e des­
t inada a consumir o carvão secundário 
re~u)tantl' de neneflclamento dos 
carvõe5 ('atArinl'n~es . 

Art . ?9 Poderão sub~crever .t('ÕfoS 
da sociedade o Estado de Santa Cs-
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tarina, a Companhia ' Siderúrgica Na..' 
tlUual e partiCUlares, em pr(}pOr~Õe3 
quI:' [Orem e".au\jl\;t:laas nos &lLIüutos 
iluCllus. 

An. 4Y A Co'mpanhia sera 'Hllm­
rlSu ada por uma iJ.rétofla cOfllyusta 
de um PreSidente, livremente <lscoim­
du I:: numl::ado pelo PreSidente da I(~­
publita. um Diretor industrial ~ um 
DIretor ComerciaI, eleltus em A.ssem­
biela-Geral por 4 (quatro I 'tnos, po­
dendo sei renovado o mandato. 

Paragralo ÚlllCO. Os Diretores In­
dustnal e ComercIaI serão eleItos den­
tr!: os nomes Indicados em lista tn­
pllCI::, respectivamente, peja Com­
panhia SIderurglca Nacional e (Jplo 
Govêmo do Estado de Santa Ca­
tarma. 

Art. 59 O representante da Uniã.o 
nos atos constitutiVOS e nas a.ssem­
bielas gerais da SOCiedade sera o DI­
retor Executivo da Comissão Executiva 
do Plano do Carvão Nacwnal ou a 
pessoa que por lei O substitUIr. 

§ IY l\ constitUição da SocHdade 
será aprovada por Decreto do P'lder 
Executivo e os atos constitutivos "Hác 
arquivados no Registro do Comércio, 
com uma cópia autêntica -do Decreto 
dI> sua aprovação. . 

§ 29 A Sociedade, uma vez arqUiva­
dos seus atos '·.ur.stitutivos na con­
formidade do § lY. {lCará automàw::a­
mente autorizada a funCIOnar, 'ndusi­
VI' como em prêsa de energia elét.rica. 

.............................. ...... 

Rio de Janeiro, em 31 de março de 
1957; 1369 da fndependêncja e ~99 da 
RepÚblica. - Juscelino Kubi tschek -
José Maria Alkimim - Mário Me­
neghetti. 

COMISSÃO DE ('ONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

I - Rela' 6rio 

O Poder Executivo, nos têrmos do 
artigo 59, §fl 19 e 29 do Ato Institu­
cional n9 2, atendendo à sugestão da 
'Comissão do Plano de Carvão Nacio­
nal, enviou a esta rasa A presente 
mensagem co mo objetivo de moeU­
ficar alguns disposit vos da Lei nú­
mero 3 119: de 31 de março de 1957, 
que aut(;}rizou'a constituição da So­
cipd"de Termoelétrica de Capivari 
(SOTELCA). 

O senhor Ministro das Minas e 
Energia, na representação à Presidên-

cia da República, enumerou as alte­
rações que propos em um antep~ojeto 
de lei, 

II - Voto 

A conveniência das alterações de­
vera ser discutida na Comissão de 
mérito, No que tange a esta Comis­
soa nenhum obstácu1O de ordem cons­
titucional impede a tramitaçao do 
projeto. Somos pela aprovação da ma~ 
téria. 

Brasília, em 23 de novembro de 1965, 
- CeLestino Filho - Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada €lIl 23-11-65, opinou, unã­
nimEmente, pela constitucionalidade 
do Projeto n9 3.346-65 .. nos têrmos do 
parecer do Relator. 

E3tiveram prêsentes os senhorell 
deputados: Tarso Du.ra - Presiden­
te, Celestino Filho - Relator, Laerte 
Vieira, Arruda Cãmara, Djalma Ma­
rlOho, AcclOly Filho, Ivan Luz, Flo­
riceno PaIxao, Wilson Martins e Pe­
dro Marão, 

Brasil.a, em 23 de novembro de 
1965. - Tarso Dutra, Presidente. -
Celestino Fillto - Relator. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 
PARECER 1:0 RELATOR 

I - Relatorlo 

1. Em exposição clara e convincen­
te o Exmo. Sr. Ministro Mauro Thi­
bau, demonstra e ~numera as razões 
que exigiram as motliflc:lções de al­
guns dispositivos d'i Lei nY 3.119 de 
31' de muço de 1957, llUt' autoriza a. 
constituição da SociEdade Termoelé­
trIca de Capivari (SOTELCA). 

O Projeto leI em pam.a "visa me­
lhor atingir 03 objetivos prc-conizado3 
pela lei 3.860 de 24 de aezcmbro 10 
1960", abolindo limitações àa Lei mi­
mero 3.119, tais comr) a crlRção de 
uma só termoelétrica, quer restrin~ 
g:ndo o consunlO de apenas do car­
vão secundário; quel', ainda, não m<ai3 
circunscrevendo a I:l~ii.() da f::iocieda­
de à construção e exploraçáo da u5i­
na a ser localizada em Caplvari do 
Baixo, município de Tubarãu, Esta­
:lo de Santa Catarina. A ' Lei 3.119 
silenciava, erradamenk, qu:mLo à 
construção e expjoração de linhas de 
transmissão e subestações, dest.:nadas 
ao transporte e t.ransformaçno da 
energia ·produzida, li quP, agorh, acer­
tadamente, figura na letra b) do ar-
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tigo 29 do· Projeto lei qUI! nu;! ad­vem atravesàa !vJ.en,s"çem 941-6;,; " 
<l. a) MantenClO par.,c,paçao ,I11<l.jo­

ritá.ria para a Uniao, mas visando Q 
d.s-.nvolv.mento aa 3_cledaae: o 'pro-, 
jeto Lei anera a composlçao ao ca­
PlI,dl da Soc.edaae, que passar&. ' a se 
uencmmar Soc,euade '.1 e,moe,e~nca lIe 
l,;aplVan S.A., com a sigla SOl'ELCA . 

IJ) 'l'lõ.m.oem, pal'a aLenaer aO' cara­
ter essenC,aJIlenLe operal.lvo aa. Em­
prlsa, o prOjeto lei pl'evé .o aUUl"nw 
ao numero ue seus olreteres, c.iOendo 
à U.n..ao md,car um aos dlretore:; e os 
demaIS serao ladlCados. Em lista trí­
pLc~, pela Eletreoras, pelo ES(;:1,do de 
Santa Catarma e peia L:Ompanhla SI­
derúrgica NaCIOnal. O pre"iaeIHe da 
Compa.nhia centmual'!Í. senao ae livre 
e~Cvilla e nomeaçao do Pre~idente da 
ReI-ública. 

C) (> representante da. Uni:1o na~ 
assEmoiélas-gera,::;, não mllS sera 
ob!'lgatóriamente o d retor execu tivo 
da L,omlssao Executiva do Piano do 
Carvão Nacional, cabendo ao Minis­
térIO das Mma!l e Energia proceder a 
reSpEctiva indicação. 

3. Urgia ' provlaenciar SÔ::)f;i! o em­
prégo do carvao vapor de Santa Ca­
tarma, abrmdo perspp.ctiva para a l:iU:1 
total absorção, po,s o seu estoque j.l 
atinge 600.000 toneladas. 

O estudioso e culto Deputado Laer­
te Vieira. Em seu substancIOso dJscur-
50, prQnunClado a ao de ml.rço pcó­
Xlme passade, nos proporcionou pre­
c:osos dados quanto à produção ele 
canão metalúrgice e de carvae va­
por, que reproduzimo;;: 

Tipe de carvão 
Em mil toneladas 

196~ 1866 1967 1968 1969 1970 
Carvão metalúrgice 
900 960 1.120 1.270 1.440 

Carvãe vaper 
535 570 665 755 860 950 
A alta percemagem do carvão va­

por, que cumpre dar Ecenômico desti­
no; provém da percentagem do apro­
veitzmente do carvão bruto: 
Carvâo metalurgico ........ . 
Carvãe vapor ..... . ....... . 
Reje~to piritose e luto ..•... 

32% 
20% 
48% 

100% 
Sendo Santa Catarina o único pro­

dutor de carvão metalúrgico, sôbre 
sua produção recaI o ônus do carvão 
vapor, que tem como ~eu grande con· 
sumidor a Usina Termelétrica da Cia. 
Siderúrgica Nacional, a qual consome 
cêrca de 125.000 toneladas, com oa-

p~cidade de, ~7 .5Q(}quilowatts. A Usi­
na. de CaplVan, preje\.ada para lDO.DOO 
qi.I!IvwaC:ts e recant~mente inaugurada 
com a. cap'acídade de 50.000 quJo­
waóts, terão um COrlSumO total de .•. , 
300 I 000 toneladas àe parváo vapor. 
, Projeto lei 3.:146-65 prevê o con­

sumo de ca.rvão' ':n,neral do Estado de' 
S3.nta Catarina, ma:!, primordialmen­
te, ',o carvão secunaáno e determma 
a 'construçao e exploração de linhas 
de uamm1ssão e subestação que vi­
lão pelmltir a indispensável expan­
são, interligando com outros sis(;emas, 
nao so do l!;s cado, com" do sul do pais. 

AinteLgente e econé.mica solução 
concorrera para 1'e;01"er o grave pro­
blema energético de país, selucicman­
do, também, quamo dO emprêgo do 
carvão vapor. 

E' de sa assinalar a redução de 
consumo do carvão vapor por parte 
das ferrovias, que, de um consumo de 
700.000 teneladas passou a consumir 
apenas 100. 000, c~m tt:naência a ex­
tinguir e censume, cemo já se veri­
ficou na navegaçao, como bem assi­
nalou o Deputado Laerte Vieira em 
:;eu ci tado discurso. 

Dando cabal consumo ao carvãe va­
por, resultarão mE:jhúre~ cnndiçõE:ll 
para a siderurgia n3.C anal, p:-eporcio­
nando mal(,res facilidades aos nossos 
produtos siderúrgico:; na concorrência 
internacional. 

Assim expôsto, e p'ra não mais nos 
alongarmos, somOl! de 

II - Parecer 

Que seja integralmente aprovado o 
r.~ojeto-Iei objeto da Mensagem nú­
mero 941-65, do Poder Executivo, en­
viada em 12 do corrente, modificando 
dispos:tivos da Lei 3.119 de 21 de 
marçó de 1957. - Deputado Ormeo 
Botelho, Re:later. 

PA~ECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Minas e E.nergia, 
em reunião erd'nária realizac',.a em 
18 de novembro de 18'65, apreciando o 
Prejeto n9 3.34(l-6'5 (Mensa:sem nú­
mero 941~5), do Poder Executivo, que 
"Modifica dispositivos da Lei núme­
ro 3.119, de 31 de março de 1957, que 
autorizou a União a constituir uma 
sociedade por ações denominada So­
ciedade Termoelétrica de Capivari -
(EOTELCA) e que passa a denomi­
nar-se Sociedade Termoelétrica de 
Capivari S. A. - OOTELCA, con­
clui pela sua aprovação por unani­
midade, nos têlmos do Parecer 40 
Relator, Senhor , Ornle() Botelho. 

• 
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Estiveram- presentes os· Senhores 
Edilson Melo Távora - presidente. 
Ormeo Botelbo - Relator. Euclides 
Trlches. Ra)mundo de Andrade. Cí­
cero Dantas. Macha::io ' Rolemberg. 
Walter Passos. Walter Batista1 D~ 
Líns. Dner Mendes. último de Car­
valho e Carlos Murilo, 

Eala da Comissão. em 18 de no­
vembro de 1965. - Eàilson Melo Tá­
vora. Presidente. - Ormeo Botelho, 
Relator. 

COMISSAiO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relat6rio 

Cl:iundo -da !Mensagem Preslden­
c:al n 9 941. de 12 de novembro de 
1965. o Projeto n9 3.345--85 visa mo­
dificar os artigos 29• 39• 49 e seu pa­
rágrafo úriico e 59 da Lei n9 3.119. 
de 31 de março de 1'957. 

A iniciativa de tais modificações. 
como declara o Ministério das Mi­
nas e Energia. em Exposição de Mo­
tiVOS n9 71-65 de 14 de outubro de 
US5. partiu da Comissão do Plano 
do Carvão Nacional. o órgão criado 
justamente para resolver o magno 
problema. 

11 - 'Parecer 

Visam as modificações prc:>ostas: 
a) ampLar as atribuições da So~ 

ciedade (art. ~9); 
b) dar maior flexibilidad'e à for­

mação do capital da Sociedade. par­
ticipando a União com 51 % no mí­
n:mo (art. 39); 

c) dar 'melhor forma à Diretoria 
da Companhia (artigo 49); 

d) disciplinar o. representação da 
União nas assemblé:as gerais da. s07 
ciedade. . 

A proposição tem por escopo atua­
lizar ou mell10rar a Lei. 

Somos pela sua aprovação. 
Eala das Sessões da Comissão de 

Finanças. em 17.11. 65. - Vasco Fi­
lho, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua. 
4B'" Reunião Ordinária. realizada em 
17 de novembro de 1955. sob a pre­
Sidência do Senhor Gayoso e Almen­
dra e presente.> os Senhores Flores 
Soares. Athiê Coury. Edison Garcia. 
Hegel Morhy. Ezequ:as Costa. Costa 
L;ma. Rubem Alves. Orlando Bértoli. 
Ary Alcântara. Raul de Góes. Hélcio 
Maghenzani. Plínio Costa. Wilson 
Ched.d. Mário Covas. Ozanam Coe­
lho e Vasco Filho. opina. por unani­
midade. de acõrdo com o parecer do 
relator. DEputado Vasco }<'llho. pela 
aprovação do Projeto n9 3.3406-65 que 
"modilica dispositivos da Lei n9 3.119. 
de 31 de março de 1957. que autori­
zou a União a constituir uma socie­
dade por lações denominaja Socie­
dade Termoelétrica de Capivari 
(SüTEIDA) e que passa a deno­

mina.r-se Sociedaje Termoelétrica de 
Capivari S. A. - SOTELCA". 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças. em 17 de novembro de 19085 
- Gayoso e Almenàra - No exer­
cício da presidência. - Vasco Filho, 
Relator. 

Departamento de Imprensa. Nacional - Brasilia - 1965 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO Nº 3. 346-B/1965 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO N2 3 . 346-A/1965 

Modifica dispositivos da Lei n Q 3 . 119, de 

31 de março de 1957, que autorizou a União a 
constituir uma sociedad.e por ações, denomina­
da "Sociedade Termoelétrica de Capivari" -
SOTELCA - , e que passa a denominar-se "Socie-

:"I 

dade Termoelétrica de Capivari S .A.
1 

- SOTELcA. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12 - Os arts . 22 , 3 Q, 4 Q e seu parágrafo único, 

e 52, da Lei n2 3. 119, de 31 de março de 1957, passam a ter a seguinte 
". 

redaçao : 

"Art . 22 - A Sociedade terá por objeto: 

a) a construção e exploração de usinas termo~ 
, 

letricas no Estado de Santa Catarina, des-
.... 

tinad~s a consumir o carvao mineral daque-

le Estado e, primordialmente, o carvão se­

cundário resultante de beneficiamento; 

b) a construção e exploração de linhas de trcms 
missão e subestações destinadas ao trans -
porte e transformação de energia produzida 

. ". 

em suas usinas geradoras, e a interl~gaçao 
com outros sistemas, em Santa Catarina e 

em outros Estados; 

c) o estabelecimento e exploração de empreen­

dimentos que diretamente se relacionem com 

os objetivos acima . 

Art . 3º - O capital da ~ociedade será consti-

" tu~do na forma que estabelecerem os Estatutos, rese~ 

vada à União a partiCipação mínima de 51% (cinq~en­

ta e um por cento) em ações com direito à voto . 

Parágrafo único - Poderão subscrever ou adqui 
". rir açoes da ~ociedade o Estado de Santa Catarina, a 

Companhia Siderúrgica Nacional e particulares . 

Art. 4Q - A Companhia será administrada por ~ 

ma Diretoria composta de um PreSidente, livremente 

" Cf - 07 



OMISSÃO 
C 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

escolhido e nomeado pelo 
quatro Diretores, eleitos em Assembléia Geral por 4 
(quatro) anos , podendo ser renovado o mandato , com 
as denominações e atribuições estatutárias . 

Parágrafo único - A União indicará um dos Di-
-retores , e os demais serao eleitos entre nomes indi-

cados em lista tríp+ice, respectivamente , pela Ele -
, 

trobras, pelo Estado de Santa Catarina, e pela Comp~ 

nhia Siderúrgica Nacional . 

Art . 52 - O representante da União naS assem­
bléias gerais da Sociedade será indicado pelo Minis­

tro das Minas e Energia . " 

Art . 22 -

de Termoelétrica de Capivari 

A Sociedade passa a denominar-se f·Socieda­
l 

S.Ã. -- SOTELCA . 

Art . 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação . 
Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE BEDAÇÃO, 27 de novembro de 1965 

Presidente .--
~""" //-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

() COIGRiaSO I.ACIOI.AL dee:ft1taf 

Jirt. 1- - o. aris. ze," h'. Ma parQrato á 
.a1eo • sa, da LeS .. , .119. 4. 31 4e martO 4e 195'lt ,..aa a ter a 
aep1ateredilUl -,Utt. Z- • À Soei.uete ter por ujatoa 

.) a 80-"'0910 e de 11s 1DaS +"1". 
el'b1eas DO B8 ele ..... Catari.. ...U ••••• a eonsa1:r o 
cardo rateera1 daquele Bat.d.o pr te .. o canlo se­
euMl"'10 resulta.n ele b .. fie1amms.te1 

; 

h) • eoutrata. • .,lorat ele 11m.. d. 
tr"'iaslo e eubut,.,aea destiDa4.. ," • ., .. ,. traDstor-

de eaer,la produa1da S\l1d •• , ••• 'v....... e ...... , PUX-
eom eu slstemas, Santa Cataftaa • _ outros la. 

tad081 

c) o estabeleci •• nto • explor.;I. de empt'M 

d1ment08 que cU!'e . te s. r.laellJDllI eoa .. ob.1eUYOS ae2,. . 

Art. 3D ... O capital. da 8oe1ed.de "" com.ti­
'hfae Da torM flue •• tabeleeerem os latatdes. Ma_nada à '01\1.. 
lo a part1e1patlo .1",_ 4e 5l$ (c~ • _ por cento) -

aç3es com d1.rel to a YOto .. 
P&1'~O 4a1eo. Pot1 suMaeYer ou a4qv.l 

ru açles da Soeleda4e., Estado _ a •• ta CatarS .. , Compu,,,_ 
Sl ..... c1ea laelonaJ part1e::luea • 

• t.. k • ... J. ecmpaMS,a •• , administrada por a 
... .D1JoeWl'la e,empoata 4e 1111 Prea1'" U.lemlDte .. colhido 
na.aado pelo h_le1,ate .,-Iltlte' .. e flua •• »1retor •• , al, 
tos em DbJ.lla Gel"al por ü (q_tio) alMl. pod .... l'e:3o­

va40 o mandato. e ...... ,.qa. •• atI1.1M1 . ntatutlt1u. 
Par4crato tfns.eo. ,tJ'D1 lB4Sean .. 60s Dl­

"toras. e os 4_.' ..,10 ele1toa tia __ SnI'eado. ' .lJ& 

Mod. Gf . 07 
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,~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

z. 
. tt". ... t.. de 

.. 
AR. O rGI __ .. wlte da Vtdle na_ ..... 

: ..... da 8oc1,e&l4e .. ~ SMfe pe10 HSalabo "a. Mi-.... 1II_,ia.­
.Art. za .. A Soet.4"8 ' ..... 

e1". r.~ka .. C . v_i 8 • - a-ottLC.l. 
Art. ,. ,. U 

.. 10. 

! / ~.&u- ~. Iv 
, 

/ 

/ t P;#; &'tt 

L~fh;U/? .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Im 17. 11. 65 

23.11. 65 

17.11. 65 

Em 17. 11. 65 

2&.11.65 

fICHA .21 si'orsl 

Pnt.1ett a! , )l16 • 1 9§5 

Autorf Poder Executl~ (Mana. nV 94116 
nta. Modiflca disposlti.os da Lei aO 3119 

de 31 de março de 1 957, que autori­
~ou a União à constituir u.a socled& 
de P9r ações deno.'nada Sociedade Te~ 
ao~let~l~a de Capl ari (SOTELCA) • 
qu pas~a a denominar-ae Spele4ad I 
Termoe1etrlca de Caplvarl 8&- SOTILCA 

Andemento: 
, 

ido e vai a i fllprimir • Despachado as C" 
nstituiçlo e Justiça, de M1aa e lnersla 

as. (DCN de 17. 11. 65, pág. 9689, la eol. > 
reeQ de emendas : 

11 d1at 17. 11 . 65 
20 dia : 18. 11. 65 
30 dia: 19. 11. 65 
Hão íoraa oferecidas emendas. 
(DCI de 20. 11. 65, pág. 9829 ha co1. ) 
ÇQMISSJQ...D.lIUSTI '~A 

ssõ a 4. 
". rl ••• 

dlstrlbUIdO ao Sr. Ce1es ~i no Filho 
'DCN de lR . ll.65, p8g. 9793, )~ col. ) 
aprovado unanime nte parecer do relator, sr. Ce1e _ 
tino Pilho, pel& eonst1tucionslldade. 

P.iSflo.~ FINANÇAS a r bUIdo ao Sr. Vasco Vllho 
~DCN de 17. 11. §5, p2g1 9850, la col. ) , 
e aprovado, unanime~ent!A parecer favoravel do B.lat~ 
(OCR de 19. 11. 65, pag . ~51, la eol . > 

J)iscus~ão única. 
cerrada a discussão. 

Apm vado (\ Projeto. 
(DCN de ) 

(Bxtr. Noturna) - Aprovada a aedação P1nal . 

'!l( - 07 
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3. 51~ 1$ de dezembro de I 965 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 
,.. ,.. 

que , aprovado sem alteraçoes , pelo Senado Federal , em revisao , 

foi nesta data encaminhado ao Bxcelentíssimo Senhor Presidente 

da República , para os fins constantes do art . 70 , da Constit~ 

ção-Federal , o projeto de lei (ns . 3. 346- B, de 1 965, na Câma­

ra dos Deputados , e 318 , de 1 965 , no Senado) que modifica di~ 

positivos da Lei nº 3. 119 , de 31 de março de I 957 , que auto~ 
,.. ,.. 

zou a Uniao a constituir uma sociedade por açoes , denominadaf~o 

ciedade Termoelétri ca de Capi vari If - SOTELCA - e que passa a 

denominar- se "Sociedade Termoelétrica de Capivari S . A. " 

SOTELCA . 
-

Aproveito a oportunidade para renovar a Voss a 

Excelênci a os protestos de minha perfeita estima e mais disti~ 
,.. 

ta consi deraçao . 

, 

,,/ 
Senador Cattete eiro 

lº Secretário em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
ln. 



PROJETO DE LEI 

3.3.4.9.::,.~/º.5 .... na Câmara dos Deputados 

N.o ......... J.~ª/§.2 no Senado Federal 

EMENTA 

Modifica dispositivos da Lei n 2 3 119, de 31.3.1957, que autori­
zou a Uniao a constituir uma sociedade por açoes, deno1:unada "So -
ciedade Termoelétrica de Capivari - SOTELCA - e que passa a denQ 
minar-se "Sociedade Termoelétrica de Capivari S.A. - SOTELCA". 

Autç>r Poder E~ecl,ltivo 
Le~tura: 16.11.65 

I - Na Câmara dos Deputados 

Comissão 

Constituiçao e Justiça 
Finanças 

II - No Senado Federal 

Comissão 

Projetos do Executivo 

RELATORES 

Veto 
parcial 

Deputado 

Celestino Filho 
Vasco Filho 

Senador 

Antônio Carlos 

Parte sancionada - Lei nQ 4908 , de 17.12.1965 
(D. O. de ) 

Partes vetadas: 1 - Parágrafo único do art. 32 

2 - Parágrafo único do art. 42 

Mensagem n Q 59EY65 (n.Q de origeml096/65 ) de 1.7. ... 12 ... 1965 

Data da sessão confunta para apreciação do veto: 

14 q.~ .... Aº.!:~.J:: ..... ª .. ~ ..... J::.9..§.§ .... , às ... ?;b ..... p..?.ras e 30 minutos 

Para a Comissão Mista designada para relatar o veto 

Senadores 1 - Sigefredo Pacheco 
2 - Antônio Carlos 
3 - Vivaldo Lima 

-----
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SENADO FEDERAL 

MENSAGEM 
N.o 597, de 1965 

(N. o 1. 096, na origem) 

a Excelentíssimo Senhor Presidente do Se­
" nado Federal: 

Tenho a honra de comunicar a VosSa Ex­
celência que, no uso das atribuições que me 
conferem os artigos 70, § 1.0, e 87, lI, da 
Constituição Federal, resolvi vetar, parcial­
mente, o Projeto de Lei da Câmara número 
3.346, de 1965 (no Senado, n.o 318, de 1965), 
que modifica dispOSitivo da Lei n.o 3.119, de 
31 de março de 1957, que autorizou a União 
a constituir uma sociedade por ações, deno­
minada "Sociedade Termoelétrica cÍe Capi­
vari" - SOTELCA - e que passa a deno­
minar-se "Sociedade Termoelétrica de Capi­
vari S.A." - SOTELCA. 

Incide o veto sôbre o parágrafo único do 
artigo 3.° e sôbre o parágrafo único do ar­
tigo 4.°, que considero contrários ao interê~ 
público pelas razões que passo a expor: 

O veto recai sôbre dispositivos constantes e do projeto de léi submetido à. apreciação do 

Congresso Nacional. Entrlltanto, no inter­
regno compreendido entre o envio do pro­
jeto ao Congresso, sua tramitação nas duas 
Casas e conseqüente aprovlI;ção, vários fatos 
novos surgiram que aconselham serem os 
mesmos vetados, eis que: 

• 

a) em acurados estudos procedi~os, em 
conjunto, pela SOTELCA: Comissão do 
Plano do Carvão Nacional e o Minis­
tério das Minas e Energia, chegou-se à. 
conclusão de que aquela sociedade ne­
cessita de ampliar o seu capital através 
possivelmente de novos subscritores de 
ações, especialmente de pessoas jurídi­
cas de direito público, representadas 
por outros Estados -da União, em con­
dições de participar do seu capital, co­
mo, por exemplo, São Paulo, Rio Gran­
de do Sul, Paraná etc., a fim de que 
possa desenvolver-se dentro do esquema 
geral de aumento da Economia Nacio­
nal; 



b) no II Simpósio do Carvão Nacional, 
realizado em Florianópolis, Santa Ca­
tarina, entre 29 de novembro e 4 de 
dezembro, foi elaborado um profundo 
estudo da situação das Sociedades Ter­
moelétricas, especialmente da SOTEL­
CA, cuja ampliação foi exaustivamente 
recomendada, e sentiu-se a necessidade 
do incremento de capital com a parti­
cipação de entidades dos mais diversos 
setores, quer de direito público, quer 
privado, ficando assegurados à União 
51 % das ações com direito a voto, con­
forme estabelece o artigo terceiro do 
projeto em exame; 

c) não será aconselhável subjugar-se os 
acionistas, de qualquer categoria, à acei­
tação da diretoria, composta somente 
de diretores escolhidos entre os acionis­
tas predeterminados pela lei, medida 
que, em detrimento da sociedade, tiraria 
o incentivo aos menores acionistas de 
aumentarell.l as suas quotas de parti­
cipação no capital; 

d) enquanto não existirem normas gerais 
regulando '8S Sociedades de Economia 
Mista, a União, como acionista majori­
tária e, segundo normas reguladoras 
das Sociedades Anônimas, deverá ter o 
direito irrecusável de nas assembléias­
gerais eleger diretores por sua exclusiva 
indicação. 

o. parágrafo único do artigo 3.° restringe 
os possíveiS futuros subscritores de ações. 
Verifica-se que o· complexo carbonifero na-

2-

cional se localiza nos três Estados do extre­
mo sul e o desenvolvimento de uma indústria 
em um Estado tem influência nos demais. 
:I!: necessário, portanto, que, para o bem 
comum, haja participação de todos, e se 
possa admitir a tomada de ações por outras 
entidades de direito público, como, por exem­
plo, o Estado de São Paulo, Rio Grande do 
Sul, Paraná etc ., que poderão ter interêsse 
num futuro próximo. 

Impõe-se, destarte, a supressão do pará­
grafo, a fim de que se abram maiores pos­
sibilidades de atrações de capitais para a 
emprêsa, sem que isso implique em prejuízos 
à participação da União na Sociedade, visto 
que a ela pertencerão sempre 51 % das ações 
com direito a voto, conforme determina o 
art. 3.°. 

Como um complemento às razões do veto 
ao parágrafo único do artigo 3.°, o parágrafo 
único do artigo 4.° foi vetado porque há o 
máximo de interêsse em que os maiores acio­
nistas, sem discriminação, possam eleger 01A 
próprios diretores da sociedade. As diretri-­
zes do Govêrno dirigem-se no sentido da 
mais ampla democratização do capital e isso 
só poderá ser conseguido mediante ampla 
liberdade a todos os participantes do capital 
de uma sociedade . 

São estas as razões que me levaram a ve­
tar, parcialmente, o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 17 de dezembro de 1965. 
H. CasteUo Branco . 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1966 
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Modifica dispositivos da Lei 
nº 3.119, de 31 de março de 1 957, que -autorizou a Uniao a constituir uma so - -ciedade por açoes, denominada "Socie-
dade Termoelétrica de Capi vari" - ••• 
SOTELCA - e que passa a denominar- se 
"Sociedade Termoelétrica de Capi vari 
S.A." - SOTELCA. 

o CONGR'S SSO NACIONAL decreta: 

Art. lº. Os arts. 2º, 3º, 4º e seu parágrafo ú 

nico e 5º, oa Lei nº 3.119, de 31 de março de 1 957, passam a 
-ter a se guinte redaçao: 

"Art. 2º. A 00ciedade terá por 

a) a construção e exploração de 

objeto: 
, 

usinas termoel~ 

tricas no Estado de Santa Catarina, destinadas a consumir 
-o carvao mineral daquele 3stado e, primordialmente, o car-

-vao secundário resultante de beneficiamento; 

b) a construção e exploração de linhas de tran~ 
- -missao e subestaçoes destinadas ao transporte e transforma 

-çao de energia produzida em suas usinas geradoras, e a in--terli gaçao com outros sistemas, em Santa Catarina e em ou-

tros Estados; 
-c) o estabelecimento e exploraçao de empreendi-

mentos que diretamente se relacionem com os objetivos aci-

ma. 

Art. 3º. 
, , 

O capital da Sociedade sera constitui 
do na forma que estabelecerem os Estatutos, 

nião a participação mínima de 51% (Cinqüenta 
-to) em açoes com direito a voto. 

-

, 
reservada a U-

e um por cen-

Parágrafo úni co. Poderao subscrever ou adqui -
-rir açoes da 30cieda ne o Estado de Santa Catarina, a Comp~ 

nhia Siderúrgica Nacional e particulares. 

Art. 4º. A Companhia será administrada por uma 

Di retoria composta de um Presi dente, livremente escolhi d o 

, 

• 

• 

e nomeado pelo Presidente da República, e quatro Diretores, ~ t 
I\I~' 1 
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2. 

eleitos em Assembléia Geral por 4 (quatro) anos , podendo ser 

renovado o manda to, com as denomi nações e a tri bui ções esta tutá­

rias. 
Parágrafo úni co. A União indi cará um do s lli re 

~ 

tores, e os demais sera o eleitos entre nomes indicados em lista 

trí plice , respectivamente, pela Eletrobrás , pelo Estado de San­

ta Catarina , e pela Companhia Siderúrgica Nacional . 
-Art. 5º. O representante da Uniao nas assem -

bléias gerais da Sociedade 
, 

indicado pelo r:inistro das rti-sera 

nas e Ene r gia. " ,_. 

Art. 2º. A Sociedade passa a denominar-se "SQ 

ciedade Termoelétrica de Capivari S.A." - SOTELCA. 

-sua publicaçao. 

rio. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vi gor na data de 

-Art. 4º. Revogam-se as àisposiqoes em contra-

SENATIO FE:3 RAL, EM '13 DE DEZErffiRO DE 1 965 

CAI\'~ILLO NOGUEIRA LA GA: A 

Vice- t' residente, no exercício da 

Presi dênci a 
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